
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

LEI N° 226

"ANULA. VERBA E ABRE CRÉDITOS ESPECIAIS".

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU:- Faço saber que a C» 
mara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:-

Art. 12 - Fica anulada em 14 905>90 (quatorze mil nove • 
centos e cinco cruzeiros e noventa centavos) a seguinte verba.-

40.8.82.0 - Pessoal Fixo - a) Vencimentos:- Cj$ 14.905,1

Art. 22 - Ficam abertos créditos especiais na importância 
14 905,90 (quatorze mil novecentos e cinco cruzeiros e noventa c

tavos), assim distribuídos:-

À FIRMA AZITE S|A - São Paulo 
por material de escritório adquirido no 
ano p. findo, conforme duplicata n2
1.281 de 30 |4157..................................................... 360,

A DIVERSOS por serviços presta
dos na conservação de estradas e pontes 
no mês de agosto de 1956, conforme fo
lha de pagamento em cofre................................ 14.025,

A AlvíARILIO BEZERRa LEITE por 
contabilização a menor de despesas com 
retratos do desembargador Lengruber e 
de Ruy Barbosa destinados ao nosso Fo -
rum.................................................................................... 20,

IDEM por contabilização a menor 
de folha de pagamento do mês de dezem - 
bro de 1956, do serviço de abertura de
ruas desta cidade................................................... 5004

T0TAI04................................................................. 14.905,
z ~

Art. 32 -Os necessários recursos advirao do cancelamento 
verba de que trata o art. 12 da presente Lei, revogadas as disposic 
em contrário.
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